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Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de
previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a
criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:a) os

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;f)

os portos marítimos, fluviais e lacustres;
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e

cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de

programas de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir

critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização

de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:I - direito civil, comercial,
penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de

guerra;IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
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IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e

mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do
trânsito.Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do
bem-estar em âmbito nacional.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma

vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção,
chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e
aos Defensores Públicos;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma
da lei;
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar,
neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de
forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na
forma da lei ou convênio.

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.§ 3º A lei disciplinará as formas de
participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,

emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do

art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições
e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo,
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;
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V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.

Seção II
 Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos
respectivos Poderes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes

de cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos
um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou
contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX , XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37,
X e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores

do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser
fixada nos termos do § 4º

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público,
dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e
17:

* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa ou incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao

tempo de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou
que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos
definidos em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
II - que exerçam atividades de risco;
  * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física.
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* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de
previdência previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito;
ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu

o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a
este limite, caso em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de

contribuição fictício.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime
geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime
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de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei

de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos,
no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza
pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade
de contribuição definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição,
quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece Diretrizes para a Classificação de
Cargos do Serviço Civil da União e das
Autarquias Federais, e dá outras Providências.

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera Dispositivos do Decreto-Lei Nº 200, de 25
de fevereiro de 1967, Modificado pelo Decreto-
Lei Nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo
Decreto-Lei Nº 2.299, de 21 de novembro de
1986, e dá outras providências.

Art. 1º O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei
nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerado,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º, do art. 4º, do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.657, DE  3 DE JUNHO DE 1998

Cria, no âmbito das Forças Armadas, a Carreira de
Tecnologia Militar, a Gratificação de
Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar,
os cargos que menciona, e dá outras providências.

Art. 1º Fica criada, no âmbito das Forças Armadas e nos termos desta Lei, a Carreira
de Tecnologia Militar de nível superior, com atribuições voltadas para as áreas de
desenvolvimento, manutenção e reparos relativos a projetos de construção, manutenção e
modernização dos meios tecnológicos militares, cujos cargos serão ocupados por servidores
públicos.

Art. 2º Ficam criados, na Carreira de Tecnologia Militar, quinhentos e vinte e cinco
cargos de Engenheiro de Tecnologia Militar e duzentos e vinte e cinco cargos da Analista de
Tecnologia Militar, com lotação no Ministério da Marinha.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre as atribuições dos cargos ora
criados, observado o disposto no art. 1º.

Art. 3º A investidura nos cargos de que trata esta Lei ocorrerá mediante aprovação em
concurso público, constituído de duas fases, ambas eliminatórias e classificatórias, sendo a
primeira de provas ou de provas e títulos, e a segunda de curso de formação.
Parágrafo único. O ingresso nos cargos de que trata esta Lei dar-se-á na Classe D, Padrão I.

Art. 4º A estrutura de classes e padrões e o vencimento básico dos cargos criados por
esta Lei são os fixados na Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União,
estabelecida no Anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

Art. 5º Os ocupantes de cargos efetivos da carreira criada por esta Lei farão jus, além
do vencimento básico, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de
agosto de 1992, no percentual de cento e sessenta por cento.

Art. 6º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia
Militar - GDATM, devida aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de Tecnologia Militar,
quando no exercício de atividades inerentes às atribuições da carreira nas organizações militares e
com carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 7º A GDATM será calculada pela multiplicação dos seguintes fatores:
I - número de pontos resultantes da avaliação de desempenho;
II - valor do maior vencimento básico do nível correspondente ao da carreira ou cargo

da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo II da Lei
nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores;

III - percentuais específicos para o cargo, correspondentes ao posicionamento do
servidor na respectiva tabela de vencimento, constantes do Anexo.
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Parágrafo único. O resultado da avaliação de desempenho poderá atingir no máximo
dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por servidor, divididos em duas parcelas de um mil, cento
e dezenove pontos, uma referente ao desempenho individual do servidor e outra referente ao
desempenho institucional da organização militar.

Art. 8º Os critérios para a avaliação de desempenho constarão de ato:
I - conjunto do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado e

dos ministros de Estado dos respectivos órgãos supervisores dos cargos de que trata esta Lei, para
os critérios de avaliação de desempenho individual;

II - do Ministro de Estado do órgão supervisor, para os critérios de avaliação de
desempenho institucional.

Art. 9º O órgão de lotação dos cargos criados por esta Lei fica qualificado como o seu
respectivo órgão supervisor, com as seguintes competências:

I - definir a distribuição inicial do quantitativo de cargos providos em cada concurso
público para fins de lotação nas respectivas organizações militares;

II - definir o local de exercício dos ocupantes de cargos efetivos;
III - definir a habilitação legal necessária para investidura, observando as atribuições

dos cargos da carreira;
IV - definir os termos do edital dos concursos públicos para provimento dos cargos,

observando as suas respectivas atribuições, em consonância com as normas definidas pelo
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado;

V - definir o conteúdo do curso de formação integrante do concurso público;
VI - formular os programas de desenvolvimento e capacitação profissional nos

aspectos inerentes às atribuições dos cargos da carreira, inclusive para fins de promoção, em
consonância com a Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

VII - supervisionar e acompanhar a aplicação das normas e procedimentos para fins
de progressão e promoção, bem como das demais regras referentes à organização da carreira,
propondo o seu aperfeiçoamento ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

Art. 10. Caberá à organização militar em que o servidor estiver em exercício a gestão,
o controle e a supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, a aplicação da avaliação de
desempenho, bem como da regra de ajuste correspondente, a formulação e implementação do
programa de desenvolvimento e capacitação profissional, nos aspectos inerentes às competências
da organização militar.

Art. 11. O titular de cargo efetivo da carreira de que trata esta Lei, quando investido
em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou equivalentes, em órgãos ou
entidades do Governo Federal, fará jus à GDATM calculada com base no limite máximo dos
pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 12. O titular de cargo efetivo da carreira referida no art. 1º que não se encontre na
situação prevista no art. 6º somente fará jus à GDATM:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a
GDATM calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em exercício nas
organizações militares;
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II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos
indicados no art. 1º e no inciso anterior, da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5,
ou equivalentes, perceberá a GDATM em valor calculado com base no disposto no artigo
anterior;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a
GDATM em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho.

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso I será a da
organização militar de origem do servidor.

Art. 13. Durante os períodos de definição dos critérios de avaliação de desempenho
individual referidos no art. 8º e de sua primeira avaliação de desempenho, o servidor perceberá a
GDATM calculada com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados
para a avaliação de desempenho.

Parágrafo único. O primeiro período de avaliação de que trata o caput não poderá ser
inferior a seis meses.

Art. 14. A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra de
ajuste, calculada por cargo e organização militar onde os beneficiários tenham exercício:

I - no máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de
desempenho individual acima de setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados
para a avaliação de desempenho individual, sendo que no máximo vinte por cento dos servidores
poderão ficar com pontuação de desempenho individual acima de noventa por cento de tal limite;

II - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de
desempenho individual até setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para a
avaliação de desempenho individual.

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado
definirá normas para a aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo.

§ 2º Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo não serão computados os
servidores ocupantes de cargos efetivos:

I - quando investidos em cargos em comissão de Natureza Especial, DAS-6 ou DAS-
5;

II - no seu primeiro período de avaliação.

Art. 15. A GDATM será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a
Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 16. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional referidos
nesta Lei, a GDATM será calculada utilizando-se apenas critérios de avaliação de desempenho
individual.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às organizações militares que
possuam critérios de avaliação de desempenho institucional já implantados.

Art. 17. O servidor aposentado ou o beneficiário de pensão, na situação em que o
referido aposentado ou o instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao benefício
quando ocupante de cargo efetivo das carreiras ou cargos referidos nesta Lei, fará jus à GDATM
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calculada a partir da média aritmética simples dos pontos de desempenho utilizados mensalmente
para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que a
percebeu.

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo da média referida no caput, o número
de pontos considerados para o cálculo será o equivalente a setenta e cinco por cento do limite
máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 18. Se a aplicação do disposto no artigo anterior, para os servidores aposentados
e beneficiários de pensão, resultar redução de proventos ou pensão, serão preservados os valores
praticados até a data de publicação desta Lei.

Art. 19. Os servidores lotados no Ministério da Marinha, ocupantes de cargos efetivos
de Engenheiro do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, e os engenheiros admitidos como técnicos especializados de nível superior,
serão enquadrados no cargo de Engenheiro de Tecnologia Militar, no mesmo nível, classe e
padrão onde estejam posicionados.

Parágrafo único. Para os efeitos do enquadramento de que trata este artigo, o
Ministério da Marinha observará a efetiva comprovação da investidura mediante concurso
público na vigência da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou na forma do art. 243 da
citada Lei.

Art. 20. Ficam vedadas as redistribuições de cargos vagos ou ocupados de
Engenheiros e de Técnico Especializado de nível superior, na área de Engenharia, bem como
extintos os atuais lotados no Ministério da Marinha.

Art. 21. Compete ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado a
definição de normas e procedimentos para promoção na carreira de que trata esta Lei, ouvido o
órgão supervisor dos cargos da Carreira.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
*Vide anexo.
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ANEXO I

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Tecnologia Militar

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2004
.---------------------*---------------------*------ ------------------.
:     CLASSE          :       PADRÃO        :      PORCENTAGEM       :
.---------------------*---------------------*------ ------------------.
:                     :         III         :        0,25760%        :
:        A            :          II         :        0,25217%        :
:                     :           I         :        0,24675%        :
.---------------------*---------------------*------ ------------------.
:                     :          VI         :        0,24132%        :
:                     :           V         :        0,23591%        :
:        B            :          IV         :        0,23049%        :
:                     :         III         :        0,22506%        :
:                     :          II         :        0,21964%        :
:                     :           I         :        0,21421%        :
.---------------------*---------------------*------ ------------------.
:                     :          VI         :        0,20878%        :
:                     :           V         :        0,20338%        :
:        C            :          IV         :        0,19795%        :
:                     :         III         :        0,19252%        :
:                     :          II         :        0,18710%        :
:                     :           I         :        0,18167%        :
.---------------------*---------------------*------ ------------------.
:                     :           V         :        0,17625%        :
:                     :          IV         :        0,17084%        :
:        D            :         III         :        0,16541%        :
:                     :          II         :        0,15999%        :
:                     :           I         :        0,15456%        :
.---------------------*---------------------*------ ------------------.
  * Anexo com redação dada pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004 (DOU de 23/12/2004 - em vigor desde a
publicação).
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LEI Nº 10.551, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e
Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA e da
Gratificação Especial de Controle do Tráfego
Aéreo - GECTA, e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 6º A GDASA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo
com:

I - a média dos valores recebidos nos últimos sessenta meses; ou
II - o valor correspondente a 21 (vinte e um) pontos, quando percebida por período

inferior a (60) sessenta meses.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004 .
Parágrafo único. Às aposentadorias e às pensões existentes quando da publicação

desta Lei aplica-se o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 7º Os ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo
Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - DACTA, quando em exercício de atividades
inerentes às atribuições do respectivo cargo, farão jus à Gratificação Especial de Controle do
Trafego Aéreo - GECTA, instituída a partir da publicação desta Lei, conforme valores
estabelecidos no Anexo III.

Parágrafo único. A GECTA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.
............................................................................................................................................................

ANEXO II
Tabela de Valor dos Pontos

Gratificação de Desempenho de Atividade de Controle e Segurança
de Tráfego Aéreo - GDASA

Vigência a partir de 1º de maio de 2004.

.-------------------------------*--------------------------------.
:         NÍVEL DO CARGO        :    VALOR DO PONTO ( EM R$)      :
.-------------------------------*------------------ --------------.
:           SUPERIOR            :              38,5 0             :
.-------------------------------*------------------ --------------.
:         INTERMEDIÁRIO         :              20,5 0             :
.-------------------------------*------------------ --------------.
 * Anexo II com redação dada pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004 (DOU de 23/12/2004 - em vigor desde a
publicação).

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.225, DE 15 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre a criação de empregos públicos no
Hospital das Forças Armadas - HFA, e dá outras
providências.

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA,
órgão integrante do Ministério da Defesa, mil e treze empregos públicos, sendo cento e setenta e
seis de Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica e cento e dez Especialistas em Saúde
- Área Complementar, de nível superior, e setecentos e vinte e sete empregos públicos de
Técnicos em Saúde, de nível médio.

Art. 2º Os empregos públicos a que se refere esta Lei serão organizados em classes e
níveis conforme disposto em regulamento.

Art. 3º As especificações de classe dos empregos públicos de Especialistas em Saúde
- Área Médico-odontológica, Especialistas em Saúde - Área Complementar e Técnicos em Saúde
serão estabelecidas por intermédio de ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Defesa.
............................................................................................................................................................

Art. 9º Os valores salariais máximos e mínimos dos empregos de Especialista em
Saúde - Área Médico-odontológica, Especialista em Saúde - Área Complementar e Técnico em
Saúde, com jornada de trabalho de quarenta horas semanais, são os constantes do Anexo desta
Lei.

§ 1º Aqueles profissionais de saúde contratados com jornada de trabalho inferior à
estabelecida no caput deste artigo, prevista em legislação específica, terão o valor de seus salários
calculados proporcionalmente às horas contratadas, tendo como base os valores constantes do
Anexo e o salário correspondente ao seu nível de ingresso.

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a estruturação, a classificação e o salário de
cada nível dos empregos públicos criados por esta Lei, observados os limites máximos e mínimos
a que se refere o caput deste artigo.

Art. 10. Fica instituído o Bônus Semestral de Desempenho de Atividade Hospitalar -
BDAH devido aos ocupantes dos empregos públicos criados por lei, em efetivo exercício no
HFA, no percentual de até quinze por cento, incidente sobre a soma dos salários percebidos pelo
empregado, semestralmente, conforme dispuser o regulamento.

§ 1º O BDAH será atribuído em função do efetivo desempenho do empregado, bem
como de metas de desempenho institucional, fixadas na forma estabelecida em ato do Poder
Executivo.

§ 2º O período de avaliação individual e institucional será o semestre civil, com a
correspondente percepção do BDAH em março e setembro.
............................................................................................................................................................
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Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, l5 de maio de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSOJosé Gregori
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Martus Tavares

ANEXO
PISOS E TETOS SALARIAIS DO HFA

X
EMPREGOS

valor
mínimo

(R$)

valor
máximo

(R$)
Especialista em Saúde – Área Médico-odontológica 2.215,98 4.435,50
Especialista em Saúde – Área Complementar 2.065,80 4.095,88
Técnico em Saúde 956,52 1.913,04
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
 DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 47 - O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que
tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja dívida relativa a
reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o prazo de sessenta dias
para quitar o débito.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997"
§ 1º A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida

ativa.
* § 1º renumerado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de qualquer

medida de caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente cassada ou revista, deverão ser
repostos no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em
dívida ativa.

* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997."

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto,
seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:
I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer

efeito.
§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos

casos e condições indicados em lei.
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Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para
efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou
idêntico fundamento.

Seção I
 Das Indenizações

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.

Art. 52. Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão,
serão estabelecidos em regulamento.

Subseção I
 Da Ajuda de Custo

Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do
servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de
domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo,
no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter
exercício na mesma sede.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua

família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.
§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e

transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

............................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais

Subseção I
 Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

• Subseção I com denominação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia
ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida
retribuição pelo seu exercício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão
de que trata o inciso II do art. 9º.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Subseção II
 Da Gratificação Natalina

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a
que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como
mês integral.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS LICENÇAS

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta

médica oficial.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença

prevista no inciso I deste artigo.

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da
mesma espécie será considerada como prorrogação.
............................................................................................................................................................

Seção VI
 Da Licença para Capacitação

* Seção VI com denominação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até
três meses, para participar de curso de capacitação profissional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 88 (Revogados pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).

Art. 89. (Revogados pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS AFASTAMENTOS

Seção I
 Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade
dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes
hipóteses:

* Art. 93 caput com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
II - em casos previstos em leis específicas.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia

mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a entidade
cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 3º A cessão far-se-á mediante portaria publicada no "Diário Oficial" da União.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder

Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha
quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991.
§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado,

as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.
§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de
pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste
artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em
comissão ou função gratificada.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.
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§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de
promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor,
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.470, de 25/06/2002.

Seção II
 Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes
disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado

optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem

prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração.
§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social

como se em exercício estivesse.
§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou

redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DO TEMPO DE SERVIÇO

............................................................................................................................................................

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como
de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;
III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do

Território Nacional, por nomeação do Presidente da República;
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme

dispuser o regulamento;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, exceto para promoção por merecimento;
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme

dispuser o regulamento;
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo
ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus
membros, exceto para efeito de promoção por merecimento;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei específica;
XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou

com o qual coopere.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997.

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;
II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com

remuneração;
III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual,

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que

se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova

aposentadoria.
§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em

operações de guerra.
§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União,
Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e
empresa pública.

*Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429,
de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro
de 1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

        Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3º  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo
conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e
municipal, atividades relacionadas com:
I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção
social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica; e
II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da
produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica.
....................................................................................................................." (NR)

Art. 2º  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos
da aposentadoria; ou
II - no interesse da administração, desde que:
a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;
c) estável quando na atividade;
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;
e) haja cargo vago.
§ 1º  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua
transformação.
§ 2º  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para
concessão da aposentadoria.
§ 3º  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.
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§ 4º  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do
cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que
percebia anteriormente à aposentadoria.
§ 5º  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados
com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.
§ 6º  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR)

"Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de
1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser
parceladas, a pedido do interessado.
§ 1º  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez
por cento da remuneração, provento ou pensão.
§ 2º  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única
parcela.
§ 3º  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a
decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou
rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR)

"Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta
dias para quitar o débito.
Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua
inscrição em dívida ativa." (NR)

"Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças
para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos,
sem remuneração.
Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido
do servidor ou no interesse do serviço." (NR)

"Art. 117.  ............................................................................................................"
.............................................................................................................................."
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil,
salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou
entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do
capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de
acionista, cotista ou comanditário;
........................................................." (NR) (Revogado pela Lei nº 11.094, 2005)

"Art. 119.  ............................................................................................................"

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas
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e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como
quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente,
detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser
legislação específica." (NR)

Art. 3º  Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação:

"Art. 62-A.  Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de
Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de
julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.
Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará
sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais."
(NR)

Art. 4º  O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 17.  .............................................................................................................."
.............................................................................................................................."

§ 6º  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham
indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões
fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas,
observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a
18 do Código de Processo Civil.
§ 7º  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser
instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.
§ 8º  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de
improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.
§ 9º  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.
§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.
§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.
§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos
regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo
Penal." (NR)

Art. 5º  O art. 2º da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º  Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de
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parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao
Presidente da República de cada período a ser utilizado." (NR)

Art. 6º  Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do
Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades
equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, na
forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer
serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da exoneração,
devendo, ainda, observar o seguinte:

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo
profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial direto
e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão
ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e
relevante nos seis meses anteriores à exoneração.

Parágrafo único.  Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo eventuais
períodos de férias não gozadas.

Art. 7º  Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6o desta
Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a
remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.

§ 1º  Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao
desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de interesse,
não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput.

§ 2º  O disposto neste artigo e no art. 6º aplica-se, também, aos casos de exoneração a
pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo.

§ 3º  A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão faz
cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória a
que se refere o caput deste artigo.

Art. 8º  Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos
proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de
1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por cento
concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o percentual já
recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento.

Art. 9º  A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos
vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.

Art. 10.  Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o
reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou
reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de
vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994.
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Art. 11.  Os valores devidos até 31 de dezembro de 2001, em decorrência da
aplicação desta Medida Provisória, passam a constituir passivos que serão pagos em até sete
anos, nos meses de agosto e dezembro, a partir de dezembro de 2002.

Parágrafo único.  Excepcionalmente e observada a disponibilidade orçamentária e a
definição de critérios objetivos, o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
poderá autorizar a antecipação de pagamento dos passivos de que trata o caput.

Art. 12.  O Poder Executivo da União publicará até 30 de novembro de 2001 os novos
valores das Tabelas de Vencimentos e das Tabelas de Cargos Comissionados, Funções de
Confiança, Funções Gratificadas, Gratificações e Adicionais.

Art. 13.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Art. 14.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15.  Revogam-se:
I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações

constituídas até 8 de março de 1999; e
III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

        Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Martus Tavares
Pedro Parente
Alberto Mendes Cardoso
Gilmar Ferreira Mendes
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LEI Nº 10.483, DE  3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito da
Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos Quadros de Pessoal
dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Emprego, e da
Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os servidores ativos, aposentados e
pensionistas de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação
profissional e posição relativa na tabela de vencimentos, conforme o constante do Anexo I.
............................................................................................................................................................

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1º de abril de 2002.

Brasília, 3 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
José Cechin

............................................................................................................................................................

ANEXO V

TABELA DE VALOR DOS PONTOS DA GDASST
VIGENTE A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2003

NÍVEL DO CARGO VALOR DO PONTO (EM R$)

SUPERIOR 5,08

INTERMEDIÁRIO 1,82

AUXILIAR

1,00
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

............................................................................................................................................................

CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
............................................................................................................................................................

Art. 19.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que
trata o art. 17 desta Medida Provisória.

Parágrafo único.  Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de
nível superior mencionados no art. 27 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 20.  O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de
nível superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por
cento para os cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1º  Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 17 somente farão jus à GDACT se
em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e nas
entidades a que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 1993, e nas Organizações Sociais
conforme disposto na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.

§ 2º  A GDACT será atribuída em função do efetivo
............................................................................................................................................................

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS

Art. 58. Ficam criadas no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para uso
no âmbito do Poder Executivo Federal, oito mil setecentas e três Funções Comissionadas
Técnicas - FCT, cujos níveis e valores são os constantes do Anexo XIII.

§ 1º  As Funções Comissionadas Técnicas destinam-se exclusivamente a ocupantes
de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não
tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1º desta Medida Provisória.

§ 2º  O servidor, investido nas Funções Comissionadas a que se refere o caput deste
artigo, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos aos limites
fixados pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida
dos anuênios;
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II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a
remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme
estabelecido no Anexo XIII.

§ 3º  Para fins de cálculo da parcela variável a que se refere o § 2º, será considerada
como remuneração a definida no inciso III do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 4º  As Funções Comissionadas Técnicas não são cumulativas com os cargos em
comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de que trata a
Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com as Funções Gratificadas, criadas pelo art. 26 da Lei nº
8.216, de 13 de agosto de 1991, com as Gratificações de Representação da Presidência da
República e dos órgãos que a integram com os cargos de Direção e Funções Gratificadas de que
trata o art. 1º da Lei nº 9.640, de 25 de maio de 1998, e com os Cargos Comissionados de
Direção, de Gerência Executiva, de Assessoria, de Assistência e Técnicos a que se refere a Lei nº
9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 5º  A Função Comissionada Técnica a que se refere este artigo, caracterizada pela
complexidade e responsabilidade, somente poderá ser ocupada por servidor com qualificação,
capacidade e experiência, na forma definida em ato do Poder Executivo.

§ 6º  O preenchimento das Funções Comissionadas Técnicas referidas no caput deste
artigo deverá ser feito de forma gradual, observando-se a disponibilidade orçamentária em cada
exercício, e somente poderá ocorrer após a avaliação de cada posto de trabalho existente no órgão
ou na entidade, de acordo com critérios a serem estabelecidos em regulamento.

§ 7º  As Funções Comissionadas Técnicas não se incorporam aos proventos da
aposentadoria e às pensões.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à

aposentadoria ou instituição da pensão.
§ 1º A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas

não poderá implicar redução de proventos e pensões.
§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do

disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 3º  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação
desta Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições
federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência
do disposto no parágrafo único do art. 60.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.
§ 4º  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo serão calculadas

quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.
............................................................................................................................................................
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Brasília, 6 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Eliseu Padilha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Paulo Renato de Souza
José Serra
Sérgio Silva do Amaral
Martus Tavares
Roberto Brant
Ronaldo Mota Sardenberg
Gilmar Ferreira Mendes
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LEI Nº 7.686, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre reposição, no mês de novembro de
1988, do reajuste que especifica e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 20,
de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos, pensões e
demais remunerações correspondentes ao mês de novembro de 1988, do reajuste mensal, a título
de antecipação, instituído pelo art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987, que:

I - no mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata o art. 1º do
Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;

II - no mês de junho, deixou de ser aplicado ao pessoal de que tratam o item I do art.
2º e o art. 4º do Decreto-lei nº 2.425, de 1988; e

III - no mês de julho, deixou de ser aplicado ao pessoal a que alude o item II do art. 2º
do Decreto-lei nº 2.425, de 1988.

Parágrafo único. A reposição, nos percentuais de 16,19% (dezesseis inteiros e
dezenove centésimos por cento), no caso do item I, e de 17,68% (dezessete inteiros e sessenta e
oito centésimos por cento), nos casos dos itens II e III, será calculada sobre os salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de
novembro, após a aplicação da antecipação salarial, pela Unidade de Referência de Preços (URP)
fixada para o mesmo mês.

Art. 2º. A reposição de que trata esta Lei não será concedida a quem já tenha recebido
antecipação salarial pela URP, correspondente aos meses referidos no artigo anterior.

Parágrafo único. A reposição não será concedida, igualmente, às categorias cujas
datas-base ocorreram a partir do mês de junho de 1988.

Art. 3º. Na reposição prevista no art. 1º, serão compensados quaisquer acréscimos
salariais concedidos a partir de maio de 1988, salvo os decorrentes de disposição legal.

Art. 4º. A reposição de que trata esta Lei não importará efeitos financeiros retroativos
aos meses de maio a outubro, no que se refere aos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações.

Art. 5º. O Conselho Interministerial de Salários de Empresas Estatais (CISE) e o
Conselho Interministerial de Remuneração e Proventos (CIRP), no âmbito das respectivas
atribuições, expedirão as instruções necessárias à execução do disposto nos artigos anteriores.
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Art. 6º. O disposto nesta Lei não legitima os atos praticados em desacordo com o
estabelecido no Decreto-lei nº 2.425, de 1988.

Art. 7º. Nos meses de novembro e de dezembro de 1988, aos servidores civis e
militares, ativos e inativos, da Administração Federal direta, das autarquias, dos extintos
territórios federais e das fundações públicas será concedido abono mensal no valor de Cz$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzados).

Parágrafo único. O abono a que se refere este artigo, sobre o qual incidirá a
contribuição previdenciária:

I - não servirá de base de cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória;
II - servirá de base de cálculo das pensões civis e militares devidas em decorrência do

falecimento de funcionários federais;
III - no mês de dezembro de 1988, será reajustado nos termos do art. 8º do Decreto-

lei nº 2.335, de 1987.

Art. 8º. O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988, aos servidores do
Ministério da Previdência e Assistência Social, do Instituto Nacional de Assistência Médica da
Previdência Social, do Instituto Nacional de Previdência Social e do Instituto de Administração
Financeira da Previdência e Assistência Social continuará a ser pago àqueles servidores que a ele
façam jus na data da vigência desta Lei, considerando os valores nominais percebidos em janeiro
de 1988.

§ 1º A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecuniário será reajustado
nos termos do art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 1987, após a aplicação da antecipação salarial a
que se refere o art. 1º desta Lei.

§ 2º O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de aposentadoria.
§ 3º Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágrafo único, itens I e II,

do artigo anterior.

Art. 9º. A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta das dotações
constantes do Orçamento Geral da União, das fundações públicas, das sociedades de economia
mista, das empresas públicas e das demais entidades por ela abrangidas.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.
HUMBERTO LUCENA
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os
Servidores Civis do Poder Executivo, Revê
Vantagens e dá outras providências.

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.971, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004

Altera dispositivos das Leis ns. 10.404, de 9 de janeiro de
2002, que dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA,
10.483, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a estruturação
da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da
Administração Pública Federal, e 10.882, de 9 de junho de
2004, que dispõe sobre a criação do Plano Especial de Cargos
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e da
Gratificação Temporária de Vigilância Sanitária; institui a
Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho -
GESST; e dá outras providências.

Art. 1º Até que seja instituída nova disciplina para a aferição de avaliação de
desempenho individual e institucional e concluídos os efeitos do último ciclo de avaliação, a
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei
nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002, será paga no valor correspondente a 60 (sessenta) pontos aos
servidores ativos alcançados pelo art. 1º da mesma Lei, inclusive os investidos em Funções
Comissionadas Técnicas - FCT e Funções Gratificadas - FG e os ocupantes de cargo em
comissão, respeitados os níveis do cargo efetivo e os respectivos valores unitários do ponto,
fixados no Anexo I desta Lei.

§ 1º O pagamento da GDATA, na forma estabelecida no caput deste artigo, poderá
ocorrer com efeito retroativo a 1º de maio de 2004, mediante opção a ser formalizada pelo
interessado, nos termos do Anexo II desta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias contado do início da
vigência desta Lei, com renúncia ao resultado da avaliação vigente na data da opção, bem como
ao respectivo efeito financeiro subseqüente.

§ 2º Os servidores que não exercerem a opção na forma do § 1º deste artigo
continuarão recebendo a GDATA nas condições e valores vigentes, até o mês correspondente ao
término dos efeitos financeiros do ciclo de avaliação ao qual se encontrem submetidos, nos
termos do art. 10 do Decreto nº 4.247, de 22 de maio de 2002, passando a referida gratificação a
ser paga, no mês subseqüente, segundo a regra estabelecida no caput deste artigo.

§ 3º Aos servidores ocupantes de cargos em comissão, na data da publicação desta
Lei, nos termos do art. 15 e 17-B do Decreto nº 4.247, de 22 de maio de 2002, serão mantidos a
quantidade e os valores dos pontos fixados para o cálculo da respectiva GDATA, resguardado o
exercício do direito de opção previsto no § 1º deste artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.698, DE  2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos civis da
Administração Federal direta, autárquica e
fundacional.

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual
devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União,
das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos,
no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as
demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de
cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de maio de 2003.
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LEI Nº 1.741, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1952

Assegura ao ocupante de cargo de caráter
permanente e de provimento em comissão, o
direito de continuar a perceber o vencimento do
mesmo cargo.

O CONGRESSO NACIONAL, decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4º, da
Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º Ao ocupante de cargo de caráter permanente e de provimento em comissão,
quando afastado dêle, depois de mais de dez anos de exercício ininterrupto, é assegurado o direito
de continuar a perceber o vencimento do mesmo cargo, até ser aproveitado em outro equivalente.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 22 de novembro de 1952.
ALEXANDRE MARCONDES FILHO
Vice-Presidente no exercício da Presidência.
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LEI Nº 8.691, DE 28 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Plano de Carreiras para a Área de
Ciência e Tecnologia da Administração Federal
Direta, das Autarquias e das Fundações Federais e
dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado, nos termos desta Lei, o Plano de Carreiras dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, integrantes da área
de Ciência e Tecnologia, que tenham como principais objetivos a promoção e a realização da
pesquisa e do desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 1º Os órgãos e entidades de que trata o caput são os seguintes:
I - Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;
II - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;
III - Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI;
IV - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO;
V - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;
VI - Fundação Centro Tecnológico para Informática - CTI;
VII - Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES;
VIII - Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ;
IX - Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
X - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
XI - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;
XII - Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM;
XIII - Centro de Análise de Sistemas Navais - CASNAV;
XIV - Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira - IEAPM;
XV - Coordenadoria para Projetos Especiais - COPESP, do Ministério da Marinha;
XVI - Secretaria da Ciência e Tecnologia do Ministério do Exército - SCT/MEx;
XVII - Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento do Ministério da Aeronáutica -

DEPED/MAer;
XVIII - (VETADO).
XIX - Instituto Evandro Chagas - IEC/FNS;
XX - Instituto Nacional do Câncer - INCa;
XXI - (VETADO).
XXII - (VETADO).
XXIII - (VETADO).

XXIV - (VETADO).
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XXV - (VETADO).
XXVI - (VETADO).
XXVII - (VETADO).
XXVIII - Fundação Casa de Rui Barbosa;
* Inciso XXVIII acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
XXIX - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro.
* Inciso XXIX acrescido pela Lei nº 9.557, de 17/12/1997.
§ 2º O Plano de Carreiras, objeto desta Lei, adequar-se-á às diretrizes de Planos de

Carreira para a Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional a serem implementadas
pela Secretaria da Administração Federal, nos termos do caput do art. 39 da Constituição Federal,
e seus parágrafos 1º e 2º.

CAPÍTULO II
 DAS CARREIRAS

Art. 2º O Plano de Carreiras de que trata esta Lei tem a seguinte composição:
I - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
II - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
III - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA ADMINISTRAÇÃO DAS CARREIRAS

............................................................................................................................................................

Art. 21. Os servidores de que trata esta Lei portadores de títulos de Doutor, Mestre ou
certificado de aperfeiçoamento ou de especialização farão jus a um adicional de titulação, no
percentual de 105% (cento e cinco por cento), 52,5% (cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos
por cento) e 27% (vinte e sete por cento), respectivamente, incidente sobre o vencimento básico.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.
§ 1º Os títulos de Doutor e o grau de Mestre referidos neste artigo deverão ser

compatíveis com as atividades dos órgãos ou entidades onde o servidor estiver lotado.
§ 2º Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos nesta Lei, serão

considerados somente se credenciados pelo Conselho Federal de Educação e, quando realizados
no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto.

Art. 22. Os servidores de que trata esta Lei farão jus a uma Gratificação de Atividades
em Ciência e Tecnologia - GCT de valor correspondente a cento e sessenta por cento de seus
vencimentos, que não poderá ser percebida cumulativamente com a Gratificação de Atividades
instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................
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Art. 27. Os atuais servidores dos órgãos e entidades referidos no § 1º do art. 1º, não
alcançados pelo artigo anterior, permanecerão em seus atuais Planos de Classificação de Cargos,
fazendo jus, contudo, a todas as vantagens pecuniárias do Plano de Carreiras estruturado por esta
Lei.

§ 1º É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias referidas no caput deste artigo
com outras vantagens de qualquer natureza a que o servidor faça jus em virtude de outros planos
de carreiras ou de classificação de cargos ou legislação específica que o contemple.

§ 2º Os servidores referidos no caput deverão, no prazo de trinta dias, manifestar a
sua opção pela vantagens do Plano de Carreiras estruturado por esta Lei.

§ 3º Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos dos inativos e pensionistas.

Art. 28. A lotação de cada órgão ou entidade será definida após o enquadramento dos
atuais ocupantes de cargos efetivos nas respectivas carreiras de que trata esta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.556, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a inclusão dos cargos que especifica
no Plano de Classificação de Cargos, instituído
pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
altera as Leis ns. 10.486, de 4 de julho de 2002, e
5.662, de 21 de junho de 1971, e dá outras
providências.

Art. 1º Ficam incluídos nos Grupos Outras Atividades de Nível Superior e Outras
Atividades de Nível Médio do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10
de dezembro de 1970, as Categorias Funcionais dos Quadros de Pessoal da Administração
Pública Federal que integram as Tabelas de Especialistas, na forma do Anexo a esta Lei.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível,
classe e padrão.

§ 2º Para os efeitos da aplicação do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, o
prazo de que trata o seu art. 10 será contado a partir da vigência desta Lei, prevalecendo, para os
períodos anteriores, as normas então vigentes para cada Categoria Funcional.

Art. 2º Os servidores de que trata o art. 26 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993,
poderão manifestar-se, no prazo de sessenta dias, contado a partir da publicação desta Lei, pelo
reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação, sem prejuízo da
atual lotação ou unidade de exercício.

Parágrafo único. A partir do reenquadramento de que trata o caput, o servidor deixará
de perceber as vantagens previstas na Lei nº 8.691, de 1993, e na Medida Provisória nº 2.229-43,
de 6 de setembro de 2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e
de soldos dos servidores civis e militares do Poder
Executivo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica concedida aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, da
Administração direta, autárquica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir de 1°
de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 20% sobre os vencimentos, soldos e demais
retribuições, a ser compensada por ocasião da revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 3°, § 1° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de
1992, e nos arts. 1° e 4° desta lei, os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores
militares e civis passam a ser, a partir de 1° de setembro de 1992;

I - os da tabela constante do Anexo I, para os servidores militares;
II - os das tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os servidores

civis, exceto os contemplados no inciso seguinte;
III - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os

docentes de 1° e 2° grau, contemplados pela Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987;
IV - (Vetado)
Parágrafo único. As tabelas dos Juízes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de Natureza

Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores -DAS, dos Cargos de Direção - CD, das
Instituições Federais de Ensino, das Funções Gratificadas - FG e das Gratificações de
Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e do Estado-Maior
das Forças Armadas passam a ser as constantes do Anexo V.
............................................................................................................................................................

Art. 30. Observado o disposto no art. 1°, esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1° de setembro de 1992.

Art. 31. Revogam-se o art. 5° e a alínea b do § 2° do art. 13 da Lei n° 8.270, de 1991,
o inciso VIII do § 3° do art. 2° da Lei n° 7.923, de 1989, e demais disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.
FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira
João Mellão Neto
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ANEXOS A LEI Nº 8.460 DE 17/09/1992
............................................................................................................................................................
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............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 84.669, DE 29 DE ABRIL DE 1980

Regulamenta o Instituto da Progressão Funcional
a que se Referem a Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, e o Decreto-Lei nº 1.445, de
13 de fevereiro de 1976, e dá outras Providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Aos servidores incluídos no Plano de Classificação de Cargos, instituído pela
Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, aplicar-se-á o instituto da progressão funcional,
observadas as normas constantes deste Regulamento.

Art. 2º A progressão funcional consiste na mudança do servidor da referência em que
se encontra para a imediatamente superior.

Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer dentro da mesma classe, denominar-se-á
progressão horizontal e quando implicar mudança de classe, progressão vertical.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto 89.310, de 19/01/1984.

Art. 3º Far-se-á a progressão horizontal nos percentuais de 50% (cinqüenta por cento)
por merecimento e 50% (cinqüenta por cento) por antiguidade.

Parágrafo único. Os percentuais de que trata este artigo incidirão sobre o número de
ocupantes de cargos e empregos de cada categoria funcional, com a dedução dos abrangidos
pelos artigos 14, 17, 18 e 32.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 94.664 DE 23 DE JULHO DE 1987

Aprova o Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos de que Trata a
Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, que com este baixa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO
Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos

TÍTULO I
 DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE

Art. 1º A implantação e administração do Plano Único de Classificação e Retribuição
de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, caberá a cada
Instituição Federal de Ensino - IFE.

Parágrafo único. Respeitada a autonomia das Universidades definida em lei, o
Ministério da Educação exercerá as atribuições de estudos, coordenação, supervisão e controle,
previstas no art. 115 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no que se refere às
entidades alcançadas por este artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da
Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3º
do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras providências.

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
............................................................................................................................................................

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda,
tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da
legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e
cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um
abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de
publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data
de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão
para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá apenas
sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

  •As Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 3.105-8 e 3.128-7, de 18-8-2004, julgaram
insconstitucional a expressão "cinquenta por cento do" contida neste inciso.

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores
inativos e os pensionistas da União.
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  • As Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 3.105-8 e 3.128-7, de 18-8-2004, julgaram
inconstitucional a expressão "sessenta por cento do" contida neste inciso.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a

aposentadoria.
  Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005).

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus
dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de
aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda,
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.
............................................................................................................................................................

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 142 da Constituição Federal, bem
como os arts. 8º e 10 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2003.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE  5 DE JULHO DE 2005

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição
Federal, para dispor sobre a previdência social, e
dá outras providências.

 AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
............................................................................................................................................................

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16
de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se
mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira
e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição
que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com
base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se
igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham
se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição
Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do
caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação
em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19
de dezembro de 2003.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.

Brasília, em 5 de julho de 2005
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre a aplicação de disposições da
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, altera dispositivos das Leis ns. 9.717, de
27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de
1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá
outras providências.

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo
efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no art.
2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média
aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do
servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por
cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral
de previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivo
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime
próprio.

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, na
forma do regulamento.

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que

o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.
§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua

concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a remuneração do
respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.404, DE  9 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-
Administrativa - GDATA, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores alcançados
pelo Anexo V da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550, de 5 de julho de
1978, que não estejam organizados em carreira, que não tenham tido alteração em sua estrutura
remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e a data da publicação desta Lei, bem como não
percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho
profissional, individual ou institucional ou a produção.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou

entidade para ser atribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá a 60
(sessenta) vezes o número de servidores ativos por nível, que faz jus à GDATA, em exercício no
órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.971, de 25/11/2004.
§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão o

desempenho institucional e individual.
§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no

alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada órgão ou
entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance
dos objetivos organizacionais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em
Educação, no âmbito das Instituições Federais de
Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e
dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efeitos financeiros, será implantado
gradualmente, na seguinte conformidade:

I - incorporação das gratificações de que trata o § 2º do art. 15 desta Lei,
enquadramento por tempo de serviço público federal e posicionamento dos servidores no 1º
(primeiro) nível de capacitação na nova tabela constante no Anexo I desta Lei, com início em 1º
de março de 2005;

II - implantação de nova tabela de vencimentos constante no Anexo I-B desta Lei, em
1º de janeiro de 2006; e

III - implantação do Incentivo à Qualificação e a efetivação do enquadramento por
nível de capacitação, a partir da publicação do regulamento de que trata o art. 11 e o § 4º do art.
15 desta Lei.

Parágrafo único. A edição do regulamento referido no inciso III do caput deste artigo
fica condicionada ao cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro Nelson Machado

ANEXOS
............................................................................................................................................................

ANEXO IV
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TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO

Nível de
Nível de escolaridade

formal
Percentuais de incentivo

capacita
ção

superior ao previsto
para o

Área de Área de

exercício do cargo (*)
conhecimento

com
conhecimento

com
correlação

direta
correlação
indireta

Ensino fundamental
completo

Até 10 % -

Ensino médio
completo

Até 15% -

A
Ensino médio
profissionalizante
ou ensino médio com
curso

Até 20 % Até 10 %

técnico completo ou
título de
educação formal de
maior grau
Ensino médio
completo

Até 10 % -

Ensino médio
profissionalizante

B
ou ensino médio com
curso

Até 15 % Até 10 %

técnico completo
Curso de graduação
completo

Até 20% Até 15 %

Ensino médio com
curso técnico

Até 10 % 5 %

completo

C
Curso de graduação
completo

Até 15 % Até 10 %

Especialização,
superior ou igual

Até 20 % Até 15 %

a 360h
Curso de graduação
completo

Até 10 % 5 %

Especialização,
superior ou igual

Até 15 % Até 10 %

D a 360h
Mestrado ou título de Até 20 % Até 15 %
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educação
formal de maior grau
Especialização,
superior ou igual

Até 10 % 5 %

E a 360h
Mestrado Até 15 % Até 10 %
Doutorado Até 20 % Até 15 %

(*) Curso reconhecido pelo Ministério da Educação
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Organiza a Defensoria Pública da União, do
Distrito Federal e dos Territórios e Prescreve
Normas Gerais para sua Organização nos Estados,
e dá outras providências.

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos
necessitados, assim considerados na forma da lei.

Art. 2º A Defensoria Pública abrange:
I - a Defensoria Pública da União;
II - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
III - as Defensorias Públicas dos Estados.

Art. 3º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras:
I - promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes em conflito de

interesses;
II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;
III - patrocinar ação civil;
IV - patrocinar defesa em ação penal;
V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir;
VI - atuar como Curador Especial, nos casos previstos em lei;
VII - exercer a defesa da criança e do adolescente;
VIII - atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando assegurar à

pessoa, sob quaisquer circunstâncias, o exercício do direitos e garantias individuais;
IX - assegurar aos seus assistidos, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com recursos e meios a ela inerentes;
X - atuar junto aos Juizados Especiais de Pequenas Causas;
XI - patrocinar os direitos e interesses do consumidor lesado;
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
§ 1º (VETADO)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.470, DE 25 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos Cargos em
Comissão de Natureza Especial - NES e do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, dos Cargos de Direção - CD e das Funções
Gratificadas - FG das Instituições Federais de
Ensino, e dá outras providências.

Art. 1º As remunerações dos Cargos em Comissão de Natureza Especial - NES e do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e dos Cargos de Direção - CD das
Instituições Federais de Ensino, constituídas de parcela única, passam a ser as constantes do
Anexo a esta Lei.

§ 1º O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na Administração
Pública Federal direta ou indireta, investido nos cargos a que se refere o caput deste artigo,
poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas, obedecidos os limites fixados
pela Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994:

I - a remuneração do Cargo em Comissão, acrescida dos anuênios;
II - a diferença entre a remuneração do Cargo em Comissão e a remuneração do cargo

efetivo ou emprego; ou
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida dos seguintes percentuais

da remuneração do respectivo Cargo em Comissão:
a) 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão do

Grupo DAS, níveis 1 e 2;
b) 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão do

Grupo DAS, nível 3; e
c) 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração dos Cargos em Comissão de

Natureza Especial, do Grupo DAS, níveis 4, 5 e 6 e dos CD, níveis 1, 2, 3 e 4.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
§ 2º O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação

e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987,
submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função
Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante
de CD, nos termos da alínea c do inciso III do § 1º do art. 1º desta Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei 10.667, de 14/05/2003.
§ 3º O docente a que se refere o § 2º cedido para órgãos e entidades da Administração

Pública Federal direta, autárquica e fundacional, para o exercício de Cargo em Comissão de
Natureza Especial ou de Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS
6, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento
acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva.

§ 4º O acréscimo previsto no § 3º poderá ser percebido, no caso de docente cedido
para o Ministério da Educação, para o exercício de Cargo em Comissão nível DAS 3.
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Art. 2º Os valores do Adicional de Gestão Educacional, a que se refere o art. 7º da Lei
nº 9.640, de 25 de maio de 1998, relativos às Funções Gratificadas - FG, níveis 1, 2 e 3, das
Instituições Federais de Ensino, passam a ser R$ 344,16, R$ 194,19 e R$ 154,33,
respectivamente.

Art. 3º É de responsabilidade do órgão cessionário o pagamento da remuneração
integral dos servidores da Administração Pública Federal cedidos, na forma da lei, para Estados e
Municípios para o exercício de cargos equivalentes aos de Natureza Especial - NES e de DAS, de
níveis 5 e 6, inclusive as parcelas relativas às gratificações de desempenho ou de produtividade,
calculadas em seu valor máximo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.840, DE 20 DE MARÇO DE 1996

Dispõe sobre o Custeio da Estada dos Ocupantes
de Cargos Públicos que menciona, e dá outras
providências.

Art. 1º O ocupante de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 4, 5 e 6, deslocado para Brasília, que faça jus a moradia funcional, poderá, mediante
ressarcimento, ter custeada sua estada às expensas do órgão ou da entidade em que tiver
exercício, a partir de sua posse, na hipótese de o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão não dispor de imóvel funcional para alojá-lo, condicionado à existência de disponibilidade
orçamentária.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos ocupantes de cargo de Ministro

de Estado, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 5 e 6, e de Natureza
Especial, ou equivalente, bem como àquele nomeado inventariante ou liqüidante de órgão,
autarquia, fundação pública federal, empresa pública ou sociedade de economia mista, sempre
que o exercício ocorra em localidade diferente de seu domicílio.

* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
§ 2º O ressarcimento de que trata este artigo alcança, também, aqueles empossados a

partir de 1º de janeiro de 1995 até a data da publicação deste Decreto.
§ 3º O valor máximo do ressarcimento será de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),

cabendo ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fixar os valores por nível do cargo,
Município, Estado ou região, vedado o ressarcimento de despesas realizadas anteriormente à
vigência deste Decreto.

* § 3º acrescido pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.

Art. 2º O órgão ou entidade em que o agente público tiver exercício poderá efetuar,
em caráter excepcional, o ressarcimento do valor da estada do nomeado, mediante a apresentação
de documento comprobatório da realização da despesa, até o valor máximo fixado pelo
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, realizando o lançamento no elemento
de despesa "3490.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES".

Art. 3º O ressarcimento de que trata o art. 1º abrange apenas despesas com
alojamento, cessando:

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
I - até noventa dias após a data em que tenha sido colocado imóvel funcional à

disposição do beneficiário;
* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
II - até trinta dias quando o beneficiário:
* Inciso II, caput, acrescido pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
a) for exonerado, destituído, renunciar ou encerrar o mandato do cargo que o

habilitou ao uso da moradia;
* Alínea a acrescida pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
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b) falecer;
* Alínea b acrescida pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
c) passar à condição de proprietário, promitente comprador, cessionário ou

promitente cessionário de imóvel residencial na cidade onde exercerá as atribuições do cargo para
o qual foi nomeado, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de construção; ou

* Alínea c acrescida pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.
d) o cônjuge, companheiro ou companheira, amparados por lei, se encontrar na

situação descrita na alínea c.
* Alínea d acrescida pelo Decreto nº 4.040, de 03/12/2001.

Art. 4º As pessoas que, a convite de órgãos da Administração Pública Federal direta,
autárquica ou fundacional, se deslocarem para outra unidade da federação com o objetivo de
fazer conferências, palestras, participar de congressos, seminários e congêneres, ou, ainda, para
desempenhar missões de natureza transitória, desde que, comprovadamente, não percebam diárias
decorrentes da viagem, poderão, a critério do órgão ou entidade, fazer jus a hospedagem pelo
prazo máximo de quinze dias improrrogáveis, com direito a duas refeições diárias, bem como a
transporte, preferencialmente por via aérea.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se os artigos 2º e 12 do Decreto nº 1.445, de 5 de abril de 1995, e os
Decretos ns. 1.587, de 8 de agosto de 1995, e 1.659, de 5 de outubro de 1995.
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LEI Nº 11.034, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera dispositivos da Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, que cria, no
âmbito das Forças Armadas, a Carreira de Tecnologia Militar, a
Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar e os
cargos que menciona; da Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, que
dispõe sobre a criação da Gratificação de Desempenho de Atividade de
Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA e da Gratificação
Especial de Controle do Tráfego Aéreo - GECTA, e da Lei nº 10.910, de
15 de julho de 2004, que reestrutura a remuneração dos cargos das
Carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da
Previdência Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-labore,
devido aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional, e a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica
- GDAJ, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de
Advogados da União, de Procuradores Federais, de Procuradores do
Banco Central do Brasil, de Defensores Públicos da União e aos
integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 da Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
224, de 2004, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2004, os valores do ponto da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA, estabelecidos
no Anexo II da Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, passam a ser os constantes do Anexo
II desta Lei.

Art. 3º Até que seja instituída nova disciplina para a aferição de avaliação de
desempenho individual e institucional e concluídos os efeitos vigentes do último ciclo de
avaliação, a GDASA será paga no valor equivalente a setenta pontos aos servidores ativos
alcançados pelo art. 1º da Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, respeitados os níveis do
cargo efetivo e os respectivos valores unitários do ponto, fixados no Anexo II desta Lei.

§ 1º O pagamento da GDASA na forma estabelecida no caput deste artigo dar-se-á
com efeitos retroativos a 1º de maio de 2004 para os servidores que tenham obtido resultado
inferior a 70 pontos na avaliação vigente naquela data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores ativos alcançados pelo art. 1º da
Lei nº 10.551, 13 de novembro de 2002, ocupantes de cargos em comissão.
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§ 3º O Poder Executivo disporá, em regulamento a ser editado no prazo de 120 (cento
e vinte) dias a contar da data de publicação desta Lei, sobre nova disciplina para a aferição de
avaliação de desempenho individual e institucional para fins de pagamento da GDASA.

Art. 4º O inciso II do art. 6º da Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.6º.....................................................................................................................
................................................................................................................................

II - o valor correspondente a 21 (vinte e um) pontos, quando percebida por
período inferior a 60 (sessenta) meses.

....................................................................................................................." (NR)

Art. 5º O inciso I do art. 7º e o art. 14 da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ...................................................................................................................

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de
desempenho individual do servidor;

....................................................................................................................." (NR)

"Art. 14. Nos meses de agosto e setembro de 2004 poderão ser antecipados, em
cada mês, até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GIFA e das
parcelas do pró-labore e da GDAJ referidas, respectivamente, no art. 4º, no
inciso II do caput do art. 5º e no inciso II do caput do art. 7º desta Lei,
dispensada, para os referidos meses, a avaliação do resultado institucional de
desempenho, observando-se, nesses casos:

I - a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para a realização da
despesa; e
II - a compensação da antecipação concedida nos pagamentos das referidas
gratificações dentro do mesmo exercício financeiro.

§ 1º Na impossibilidade da compensação integral da antecipação concedida na
forma do inciso II do caput deste artigo, o saldo remanescente deverá ser
compensado nos valores devidos em cada mês no exercício financeiro seguinte,
até a quitação do resíduo.

§ 2º No período de outubro de 2004 a março de 2005 ou até que seja processada
a primeira avaliação de resultado institucional de desempenho, se anterior ao
último mês deste período, a parcela da GDAJ de que trata o inciso II do caput
do art. 7º desta Lei será paga de acordo com o valor máximo fixado, mês a mês,
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para pagamento da parcela do pró-labore referida no inciso II do caput do art. 5º
desta Lei." (NR)

Art. 6º O inciso II do art. 9º da Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:
............................................................................................................................................................

Art. 11. Revoga-se o § 1º do art. 41 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001.

Congresso Nacional, em 22 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da
República

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I
VIGÊNCIA A PARTIR DE 1o DE MAIO DE 2004.

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A
III
II
I

0,25760%
0,25217%
0,24675%

B

VI
V
IV
III
II
I

0,24132%
0,23591%
0,23049%
0,22506%
0,21964%
0,21421%

C

VI
V
IV
III
II
I

0,20878%
0,20338%
0,19795%
0,19252%
0,18710%
0,18167%

D

V
IV
III
II
I

0,17625%
0,17084%
0,16541%
0,15999%
0,15456%

ANEXO II
Tabela de Valor dos Pontos

Gratificação de Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA
VIGÊNCIA A PARTIR DE 1o DE MAIO DE 2004.

NÍVEL DO CARGO VALOR DO PONTO (EM R$)
SUPERIOR 38,50
INTERMEDIÁRIO 20,50
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LEI Nº 5.648, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970

Cria o Instituto Nacional da Propriedade Industrial
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia
federal, vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, com sede e foro no Distrito Federal.

Parágrafo único. O Instituto gozará dos privilégios da União no que se refere ao
patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes.

Art. 2º. O Instituto tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, as
normas que regulam a propriedade industrial tendo em vista a sua função social, econômica,
jurídica e técnica.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem cometidas, o
Instituto adotará, com vistas ao desenvolvimento econômico do País, medidas capazes de acelerar
e regular a transferência de técnologia e de estabelecer melhores condições de negociação e
utilização de patentes, cabendo-lhe ainda pronunciar-se quanto à conveniência da assinatura
ratificação ou denúncia de convenções, tratados, convênio e acôrdos sôbre propriedade industrial.

Art. 3º. O patrimônio do Instituto será constituído dos bens, direitos e valôres
pertencentes à União e atualmente vinculados ao Departamento Nacional da Propriedade
Industrial, ou sob sua responsabilidade, e transferidos àquele Instituto por esta lei, bem como da
receita resultante da execução dos seus serviços e dos recursos orçamentários da União que lhe
forem proporcionados.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial em favor do
Instituto, utilizando, como recursos, os saldos das dotações orçamentárias do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial.

Art. 5º. O Presidente do Instituto, indicado pelo Ministro da Indústria e do Comércio,
será de livre nomeação e exoneração do Presidente da República.

Art. 6º. O Poder Executivo disporá sôbre a estruturação, atribuições e funcionamento
dos diversos órgãos do Instituto, bem como sôbre regime de pessoal e contratação de serviços.

Art. 7º. A extinção do Departamento Nacional da Propriedade Industrial será
promovida pelo Poder Executivo, ficando extintos os cargos e funções medida que forem
aprovados os quadros ou tabelas próprios da autarquia criada por esta lei.

Parágrafo único. Extinto o Departamento Nacional da Propriedade Industrial as
atribuições que lhe competiam passarão para o INPI.
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Art. 8º. O Poder Executivo promoverá as medidas para redistribuição do pessoal
lotado no Departamento Nacional da Propriedade Industrial, podendo o Instituto permitir o
ingresso, nos seus quadros, de servidores do extinto Departamento, desde que possuam as
qualificações exigidas para ocupar cargo ou exercer funções constantes de seus quadros ou
tabelas.

Art. 9º. O Instituto manterá publicação própria, destinada a divulgar seus atos,
despachos e decisões, bem como matéria relacionada com seus serviços.

Parágrafo único. O Regulamento desta Lei disporá quanto à transferência, para o
periódico previsto neste artigo, das publicações atualmente feitas, nos termos e para os efeitos do
Decreto-lei n.º 2.131, de 12 de abril de 1940, no Diário Oficial da União, Seção III.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1970; 149º da Independência e 82º da República.
EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Netto
Marcus Vinícius Pratini de Moraes
João Paulo dos Reis Velloso
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

............................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.209, DE 29 DE AGOSTO DE 2001

Autoriza a União a criar a Comercializadora
Brasileira de Energia Emergencial - CBEE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. A União fica autorizada a criar a Comercializadora Brasileira de Energia
Emergencial - CBEE, empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

§ 1º A CBEE terá sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, e terá por objetivo a aquisição, o arrendamento e a alienação de bens e direitos, a
celebração de contratos e a prática de atos destinados:

I - à viabilização do aumento da capacidade de geração e da oferta de energia elétrica
de qualquer fonte em curto prazo; e

II - à superação da crise de energia elétrica e ao reequilíbrio de oferta e demanda de
energia elétrica.

§ 2º O estatuto da CBEE será aprovado por Decreto.
§ 3º A CBEE poderá exercer suas atividades com pessoal cedido de órgãos e

entidades da Administração Pública Federal, bem como por meio da contratação de serviços.
§ 4º É dispensável a licitação para a contratação de obras, compras e serviços que

atendam diretamente aos objetivos sociais da CBEE, inclusive àqueles destinados a planejar, a
implementar e a avaliar a realização desses mesmos objetivos.

§ 5º A União fica autorizada a oferecer garantia nos contratos celebrados pela CBEE
que atendam aos objetivos sociais desta.

Art. 2º. A constituição do patrimônio inicial da CBEE será realizada mediante
capitalização pela União.

Art. 3º. A CBEE extinguir-se-á em 30 de junho de 2006, observado o disposto no art.
23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.

Art. 4º. Aos contratos celebrados pela CBEE que atendam aos objetivos sociais desta
não se aplicam as disposições do art. 1º e dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001, desde que observados os requisitos estabelecidos em ato conjunto dos
Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.

Art. 5º. Fica a União autorizada a transformar a CBEE em sociedade por ações e a
alienar total ou parcialmente a entidades da administração pública federal indireta sua
participação no respectivo capital.
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Art. 6º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Jorge
Pedro Parente
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DECRETO-LEI Nº 1.390, DE 29 DE JANEIRO DE 1975

Dispõe sobre o Fundo Rotativo Habitacional de
Brasília, a Taxa de Ocupação, a alienação e
ocupação de imóveis residenciais da
Administração Federal do Distrito Federal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º. O Fundo Rotativo Habitacional de Brasília (FRHB), instituído com base no §
5º, do artigo 65, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, poderá ter como participantes os
órgãos ou entidades da Administração Federal, Direta ou Indireta, bem como as fundações sob
supervisão ministerial.

Art. 2º. A construção ou aquisição de imóveis residenciais, no Distrito. Federal, pelos
órgãos, entidades ou fundações a que se refere o artigo anterior, poderá ser efetivada diretamente,
mediante convênio com entidade pública ou privada, ou, ainda, com utilização do FRHB.

 § 1º. O atendimento de órgão, entidade ou fundação pelo FRHB será proporcional à
sua participação no mesmo Fundo.

 § 2º. Os imóveis a que se refere este artigo poderão ser destinado a venda ou
ocupação.

Art. 3º. Os órgãos, entidades ou fundações de que trata este Decreto-lei somente
tomarão em arrendamento ou locação imóveis de terceiros, para ocupação por seus funcionários
ou empregados, quando for impossível construí-los ou adquirí-los.

Art. 4º. As taxas e demais encargos decorrentes da ocupação dos imóveis residenciais
dos órgãos, entidades e fundações referidos no artigo 1º serão pagos, sempre que possível,
mediante consignação em folha de pagamento, observados os limites legais.

 § 1º. O produto da arrecadação da Taxa de Ocupação de imóveis residenciais de
propriedade da União no Distrito Federal poderá ser aplicado no atendimento de despesas de
administração, conservação ou benfeitorias, recolhendo-se ao FRHB, como participação da
União, o saldo apurado em cada exercício financeiro.

 § 2º. O pagamento dos encargos de que trata este artigo, quando o imóvel for
ocupado por militar da ativa, será efetuado na forma prevista no art. 62, da Lei nº 5.787, de 27 de
junho de 1972.

Art. 5º. As unidades residenciais que se destinarem a venda serão alienadas pelo
preço de custo atualizado, conforme normas a serem estabelecida, pelo Poder Executivo.
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Art. 6º. Poder Executivo estabelecerá:
 I - condições de financiamento dos imóveis destinados a venda, fixando critérios

básicos de distribuição, limites, restrições, proibições, prazos, sanções, poupança e correção
monetária; e

 II - normas para distribuição e utilização das unidades residenciais destinadas a
ocupação, fixando taxas e outros encargos.

Art. 7º. Os órgãos ou entidades da Administração Federal e as fundações referidos no
art. 1º, mesmo que não participem do FRHB, ficam obrigados a submeter à apreciação de um
órgão único, designado pelo Poder Executivo, os critérios e valores que estabelecerem para fins
de alienação ou ocupação de imóveis, tendo em vista:

 I - quanto à alienação - possibilitar a fixação, no Distrito Federal, dos funcionários ou
empregados necessários, sem permitir qualquer forma de especulação imobiliária;

 II - quanto a ocupação - assegurar moradia aos funcionários ou empregados
designados para prestar serviço no Distrito Federal, considerando sua representação funcional.

Art. 8º. Passarão a ser administradas pela CODEBRAS, aplicando-se-lhes as normas
pertinentes deste Decreto-lei e do respectivo regulamento, as unidades residenciais de
propriedade da União, localizadas em Brasília, que estejam sob a jurisdição de quaisquer órgãos
da Administração Federal Direta, mesmo que construídas ou adquiridas sem utilização de
recursos do FRHB.

 Parágrafo único. As unidades residenciais a que se refere este artigo e que estiverem
sob a jurisdição dos Ministérios militares continuarão por estes administradas.

Art. 9º. O disposto neste Decreto-lei se aplica aos processos de alienação ou ocupação
ainda não concluídos, com a assinatura do respectivo contrato ou termo, excetuados os casos em
que todos os requisitos ou condições para tal assinatura já houverem sido satisfeitos.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.
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